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VI - Da Avaliação Curricular:

6.1 - A avaliação curricular será efetuada pela equipe técnica da Secretaria de 
Estado de Saúde, designada para esse fim.

VII - Da Contratação:

7.1 - O candidato selecionado será contratado, por prazo determinado, mediante 
contrato público, nos termos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no 
que couber, e na Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011.

7.2 - A contratação será até o dia 31 de dezembro de 2014.

VIII - Da Documentação:

8.1 - O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar, 
além dos documentos exigidos na inscrição, 1 (uma) fotocópia e respectivo 
original, quando couber, dos seguintes documentos:

a) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;

b) Cadastramento no PIS/PASEP;

c) uma foto 3x4;

d) comprovante de residência;

e) certidão de nascimento ou casamento;

f) certidão de nascimento dos filhos dependentes;

g) certificado militar, quando couber;

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

i) Atestado Médico;

j) declaração de bens;

k) declaração de acumulação ou não de cargos;

l) comprovante de tipagem sanguínea.

IX - Das Disposições Gerais:

9.1 - O candidato será responsável pela exatidão das informações e dados presta-
dos, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades nessas infor-
mações implicará na eliminação automática do candidato e, se verificado após 
a formalização do contrato, o candidato será demitido, por justa causa, pelo 
Titular da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul.

9.2 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital 
serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE ABRIL DE 2014.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ANTONIO LASTORIA
Secretário de Estado de Saúde, Interino

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Extrato do Contrato Nº 885/2014/SED        Nº Cadastral 3241
Processo:  29/006.336/2014
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA 

DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e ULISSES PEREIRA DE 
ALENCAR- EPP

Objeto:  Contratação de emp especializada em transporte escolar 
município de Campo Grande, MS - linha Rincão

Ordenador de Despesas:  Cheila Cristina Vendrami
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12368002127080000 - 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA, Fonte de 
Recursos 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO 
TESOURO, Natureza de Despesas 333903303 - FRETE E 
LOC. DE MEIOS DE TRANSPORTES

Valor:  R$ 54.296,00 (cinquenta e quatro mil e duzentos e no-
venta e seis reais)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002

Do Prazo:  01/04/2014 à 31/03/2015
Data da Assinatura:  01/04/2014
Assinam:  MARIA NILENE BADECA DA COSTA e ULISSES PEREIRA 

DE ALENCAR

Extrato do Contrato Nº 886/2014/SED        Nº Cadastral 3242
Processo:  29/007.444/2014
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA 

DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e CQP COMÉRCIO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa especializada em transporte es-

colar Distrito de Pontinha do Cocho, Camapuã-MS
Ordenador de Despesas:  Cheila Cristina Vendrami
Dotação Orçamentária:  Programa de trabalho 12368002127080000 - 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA, Fonte de 
Recursos 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO 
TESOURO, Natureza de Despesas 333903303 - FRETE E 
LOC. DE MEIOS DE TRANSPORTES

Valor:  R$ 579.997,00 (quinhentos e setenta e nove mil e nove-
centos e noventa e sete reais)

Amparo Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e, no que 
couber, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002

Do Prazo:  01/04/2014 à 31/03/2015
Data da Assinatura:  01/04/2014
Assinam:  MARIA NILENE BADECA DA COSTA e QUIRINO PICCOLI

RESOLUÇÃO/SED n. 2.878, de 11 de abril de 2014.

Dispõe sobre os procedimentos para descarte 
dos livros didáticos e paradidáticos no âmbito da 
Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do 
Sul e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o inciso II do artigo 93 da Constituição Estadual e o disposto no 
artigo 37 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, e no Decreto n. 9.271, 
de 17 de janeiro de 1998, na Resolução FNDE n. 42, de 28 de agosto de 2012, e altera-
ções posteriores, resolve:

                     
Art. 1º Estabelecer critérios de procedimentos para o descarte dos 

livros didáticos e paradidáticos que estejam em posse das unidades escolares estaduais 
ou sob guarda da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul. 

 Art. 2º Para os fins desta Resolução consideram-se:
 
I - livros didáticos e paradidáticos - todos os livros enviados pelo 

Programa Nacional do Livro Didático/PNLD/FNDE, cedidos aos estudantes para uso 
durante o ano letivo, bem como todos os acervos de obras literárias e complementares 
formados por obras de referência, de literatura, de pesquisa e outros materiais de apoio 
à prática educativa para fins de consulta por toda a comunidade escolar;

II - livros irrecuperáveis - todos os livros que não podem ser utiliza-
dos para os fins a que se destinam, devido à perda de suas características ou em razão 
da inviabilidade econômica de sua recuperação;

III - livros desatualizados - todos os livros cujos dados não estão 
atualizados e que não acompanham a evolução de sua área de especialização.

CAPÍTULO I
DO PROCEDIMENTO DO DESCARTE 

Art. 3º O descarte dos livros didáticos e paradidáticos somente 
poderão passar por seleção para esse fim se decorridos mais de 3 (três) anos de 
uso, podendo ser doados, prioritariamente, aos estudantes que os receberam e os 
utilizaram no último dos 3 (três) anos de efetivo uso, para que funcionem como 
instrumento de pesquisa.

Art. 4º Não sendo possível a utilização pelos alunos como fonte 
de pesquisa, os livros deverão ser classificados como irrecuperáveis ou desatualizados, 
por meio de avaliação prévia que deverá ser realizada pelos profissionais responsáveis 
pelo espaço de leitura ou biblioteca em conjunto com a direção escolar e coordenação 
pedagógica, quando se tratar de unidade escolar, e pelo responsável pelas bibliotecas 
e espaços de leituras da Secretaria de Estado de Educação quando se tratar de 
acervo sob guarda desta.

Art. 5º A avaliação prévia das condições dos livros didáticos 
e paradidáticos será realizada pelos profissionais citados no artigo anterior, que 
deverão elaborar um relatório, contendo:

   
I - declaração atestando que todos os livros se classificam como 

irrecuperáveis ou desatualizados, conforme disposto nos incisos II e III do artigo 2º 
desta Resolução;

II - especificação e quantitativo de todos os livros que serão 
descartados;

III - aprovação do relatório pelo Colegiado Escolar, em se 
tratando de unidade escolar e pelo Superintendente de Políticas de Educação quando 
se tratar da Secretaria de Estado de Educação.

Parágrafo único - A Direção da unidade escolar deverá 
encaminhar à Coordenadoria de Tecnologia Educacional da Secretaria de Estado de 
Educação cópia do relatório citado no inciso III.

Art. 6º Os livros classificados como irrecuperáveis ou 
desatualizados, cumpridas as etapas do artigo anterior, poderão ser descartados 
mediante:

I - doação;
II - venda exclusivamente para cooperativas de reciclagem, 

sempre sob responsabilidade da Associação de Pais e Mestres-APM da respectiva 
unidade escolar;

III - por permuta entre órgãos ou entidades públicas.

Parágrafo único – em caso de venda, nos termos do inciso II, 
todo recurso arrecadado deverá ser aplicado na aquisição de acervo e/ou equipamento 
para a biblioteca ou sala de leitura da unidade escolar, cabendo à APM realizar Termo 
de Doação dos bens adquiridos para a unidade escolar, e a direção se responsabilizar 
por sua respectiva patrimonialização.  

Art. 7º O descarte de livros didáticos e paradidáticos sob guarda 
da Secretaria de Estado de Educação será de responsabilidade da Coordenadoria 
de Tecnologia Educacional, vinculada à Superintendência de Políticas de Educação-
SUPED, que somente poderá realizá-lo mediante doação para a Associação de Pais 
e Mestres-APM das unidades escolares da Rede Estadual de Ensino, ficando a APM 
donatária responsável em assinar declaração contendo:

I - qualificação;
II - endereço;
II - quantitativo de livros recebidos.

Art. 8º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas quaisquer disposições contrárias.

CAMPO GRANDE-MS, 11 de abril de 2014.   

MARIA NILENE BADECA DA COSTA

Secretária de Estado de Educação


